
 
 

DECRETO Nº 3.357 
 de 24 de fevereiro de 2011.    

 
 

Abre Créditos Especiais no valor de R$ 
300.000,00 ( trezentos mil reais) e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorizado pela Lei Municipal n° 3.490 de 22 de 
fevereiro de 2011 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Especial para dar cobertura orçamentária no corrente exercício 

de acordo com a seguinte  especificação da despesa: 
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12.04 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08 024300272.101 –  Desenvolvimento de Aços do Programa “Rugido do Bem”-(Art. 260 ECA) 
3350.43.00.00 – Subvenções Sociais                                                                        R$ 300.000,00 
 

Art. 2º O Crédito aberto pelo Art. 1º será coberto pelo Superávit financeiro do exercício 
anterior. 
  

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.  

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 24 de 

fevereiro de 2011. 
 

 

     EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 

                  Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 


